
 

NOVIDADES SOBRE O ACESSO  
À SAÚDE PÚBLICA  

DOS  EXTRANJEIROS/AS  
EM ESPAÑA 

 
R.D.L 16/2012 de 20 de abril 

R.D. 1192/2012 de 3 de agosto 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 Este Real Decreto tem por objetivo a regulamentação da 

condição de segurado/a y de beneficiário/a do mesmo a efei-

tos da assistência sanitária em Espanha: 

 
  QUEM   SAO OS SEGURADOS/AS? 
 
⇒ Trabalhador do regime privado o autônomo. 
⇒ Aposentados do sistema da Segurança Social. 
⇒ Beneficos  periódicas da Segurança Social (Segurança 

Social, ajuda , R.A.I., filhos dependentes…) 
⇒ Desempregados  cobrando mensalidades do seguro 

desemprego  e estão inscritos o  Serviço Público de Em-

prego. 
⇒ Menor  idade sujeito a tutela  do estado. 
⇒ Residentes legal em Espanha, que não superem a renda 

anual 100.000€ . Se comprova através da informação 

disponível em Hacienda (Receita Federal). 
 
 
CASOS ESPECIAIS : 

 

 Sempre terão direito a atenção médica, incluídas pesso-

as que dispõem  somente do passaporte  nos seguintes casos: 

⇒ Menor de  idade 
⇒ Gestante, y parturiente.  
⇒ Assistência a vítimas de tráfico de pessoas 

y pessoas exploradas sexualmente. 
⇒ Solicitantes de  proteção internacional. 
 

Atenção de  emergência por  enfermidade grave o acidente. 



 
QUEM OS  SÃO BENEFICIÄRIOS/AS DE UM SEGU-
RADO/A? 
 
⇒ Cônjuge  o união  estável  registrada. 
⇒ Ex cônjuge o separado/a judicialmente com direito a perce-

ber pensão compensatória. 
⇒ Descendentes (incluídos netos/as do cônjuge do segurado/a) 

o aparentadas, entendendo por estes:  

 * Menores sujeitos a proteção da pessoa segurada. 
*   Irmãos/as da  pessoa  segurada (não do cônjuge o ex cônju-

ge). 
     Deve haver convivência  e dependência econômica com  o  

segurado,  ser  menor de 26 anos o, em caso de ser maior de 

esta idade, ter uma incapacidade  reconhecida em um grau 

igual o superior ao 65%.  

    Se considerará que os maiores de idade e os meno-

res emancipados, não dependem do segurado quando supe-

ram o dobro  da  quantidade do  IPREM.  

 

Onde obter a condição de  segurado/a o Beneficíario: 
 

Através do Centro de Atenção e Informação da Segurança 
Social: 

 Na  Rua  Carmen, nº 2 .Guadalajara 

 

Obtenção de Tarjeta sanitária para os casos especiais: 
 

A través do Centro de Saúde que lhe corresponda por  

empadronamiento. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

www.guada-acoge.org 

Tfnos. 949 253 076 (Guadalajara) 

           949 277 310 (Azuqueca) 
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FONDO SOCIAL EUROPEO

Invierte en tu futuro
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